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O Congresso Nacional decreta: 
 

Das Disposições Gerais 
  
 
 Art. 1°. A presente lei define o que configura violação do direito internacional 
humanitário e infrações conexas e estabelece diretrizes para a cooperação judiciária 
com o Tribunal Penal Internacional.  
 
 Art. 2°. Para os efeitos da presente lei, considera-se conflito armado de 
caráter internacional aquele que: 

 
 I- Ocorre entre Estados, mesmo sem uma declaração formal de guerra, ainda 
que o     estado de guerra não seja reconhecido por um deles; 
 
 II- Corresponde a uma situação de ocupação total ou parcial do território de 
um Estado, mesmo que essa ocupação não encontre qualquer resistência militar; 

 
 III- Está inserido numa situação em que os povos lutam contra a dominação 
ou  ocupação estrangeira e  no exercício do direito  à autodeterminação e soberania 
consagrado na Carta das Nações Unidas e na Constituição da República Federativa 
do Brasil.  

 
 Art. 3°. O disposto na presente lei não prejudica a aplicação do Código Penal  
Militar quando os crimes  forem militares ou tiverem conexão com os interesses 
militares da defesa do Estado Brasileiro.  
 
 Art. 4°. Aos crimes previstos nesta lei são aplicáveis subsidiariamente as 
disposições do Código Penal  e do Código de Processo Penal brasileiros. 
 
 Art. 5°. Esta lei se aplica aos crimes cometidos em território nacional ou, 
embora cometidos no estrangeiro, o agente seja brasileiro ou, sendo de outra 
nacionalidade ou apátrida, ingresse em território sob jurisdição brasileira e não 
possa ser extraditado ou ainda  que tenha sido decidido pela  sua não entrega ao 
Tribunal Penal Internacional. 
 
 Parágrafo único. Se o agente for estrangeiro e o crime tiver sido cometido fora 
do território nacional, a opção pela extradição dependerá de efetiva disposição de 
julgamento pelo Estado requerente. 
  
 Art. 6°.  Salvo o disposto no Código Penal Militar, o chefe militar ou a pessoa 
que atue como tal será punido com a pena correspondente ao crime ou crimes 
previstos nesta lei,   cometidos por  forças que estejam sob o seu comando ou 
controle efetivo ou ainda por  não adotar todas as medidas necessárias e adequadas 
para prevenir ou reprimir essa  prática.  
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 Art. 7°. Os crimes previstos nesta lei atentam contra interesses da União, 
sendo da competência da Justiça Federal ou da Justiça Militar da União, quando for 
o caso. 
  
 Art.  8°. Os crimes de que trata esta lei não serão considerados crimes 
políticos para efeito de extradição. 
 
 Art. 9°. O procedimento criminal e as penas impostas pelos crimes  previstos 
nesta lei são imprescritíveis. 
  

 
Dos crimes de Genocídio e Contra a Humanidade 

 
Genocídio 
  
 
 Art. 10. Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, um grupo 
nacional, étnico, racial ou religioso,  praticar: 
 
 a) homicídio de membros do grupo; 
 
 b) ofensa à integridade física grave de membros do grupo; 
 
 c) sujeição do grupo a condições de existência ou a tratamentos cruéis, 
degradantes ou desumanos, suscetíveis de virem a provocar a sua destruição, total 
ou parcial; 
 
 d) transferência forçada de crianças; 
 
 e) imposição de medidas destinadas a impedir a procriação ou os 
nascimentos no grupo. 
 
 Pena -  reclusão de 12 (doze) a 30 (trinta) anos. 
 
 § 1°. Quem, pública e diretamente, incitar o genocídio: 
  
 Pena – reclusão de  5 (cinco) a 12 (doze) anos. 
  
 § 2°  A pena é aumentada de um a dois terços, quando: 
  
 a) o crime for cometido por autoridade ou agente público; 
 
 b) o crime for cometido mediante concurso de pessoas. 
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Crimes contra a humanidade 
 
 
 Art. 11 Quem, no quadro de um ataque generalizado ou sistemático contra 
qualquer população civil, praticar: 
 
 a) homicídio; 
 
 b) escravidão,  nos termos do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; 
 
 c) deportação ou transferência forçada de uma população, entendidas como a 
deslocação ilícita de uma ou mais pessoas para outro Estado ou local através da sua 
expulsão ou outro ato coercivo; 
 
 d) prisão ou qualquer outra forma grave de privação da liberdade física de 
uma pessoa, em violação às normas ou aos princípios do direito internacional; 
 
 e) tortura, entendida como o ato que consiste em infligir dor ou sofrimento, 
físico ou psicológico, grave, a pessoa privada da liberdade ou sob o controle do 
agente público; 
 
 f) uso da força, ameaça de força ou outra forma de coação, ou aproveitar uma 
situação de vulnerabilidade ou incapacidade de autodeterminação da vítima. 
 
 g) constrangimento de alguém, direta ou indiretamente, mediante violência ou 
grave ameaça à conjunção carnal ou  praticar ou permitir que com ele se pratique 
ato libidinoso diverso da conjunção carnal ou  alguma forma de prostituição, com o 
fim de obter qualquer tipo de vantagem. 
 
 h) perseguição, entendida como a privação do gozo de direitos fundamentais, 
em violação do direito internacional, a um grupo ou coletividade que possa ser 
identificado por motivos políticos, raciais, nacionais, étnicos, culturais, religiosos, de 
sexo ou em função de outros critérios universalmente reconhecidos como 
inaceitáveis no direito internacional; 
 
 i) quaisquer atos próprios do direito de propriedade sobre determinada 
pessoa, tais como comprar, vender, emprestar ou dar em troca, ou quaisquer outros 
atos que a reduza à condição análoga à de escravo, praticando ou permitindo que 
com ele se pratique ato de natureza sexual. 
 
 j) provocar gravidez, mediante violência, grave ameaça, ou qualquer outra 
forma de coação, contra a vítima ou terceira pessoa, com o fim de modificar ou 
comprometer a unidade étnica de um grupo ou de cometer outras violações graves 
do direito internacional. 
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 l) desaparecimento forçado de pessoas, entendido como a detenção, a prisão 
ou o seqüestro promovido por um Estado ou organização política, ou com a sua 
autorização, apoio ou concordância, seguidos de recusa a reconhecer tal estado de 
privação de liberdade ou a prestar qualquer informação sobre a situação ou 
localização dessas pessoas, com o propósito de lhes negar a proteção da lei por um 
longo período de tempo; 
 
 m) apartheid, entendido como qualquer ato desumano praticado no contexto 
de um regime institucionalizado de opressão e domínio sistemático de um grupo 
racial sobre outro ou outros, com a intenção de manter esse regime. 
 
 Pena: reclusão de 8 (oito) a 30 (trinta) anos 
 
 Parágrafo único. Para os efeitos desse título, aumenta-se a pena de um a 
dois terços, quando: 
 
 a) o crime for cometido por autoridade ou agente público; 
 
 b) o crime for cometido mediante concurso de pessoas; 
 
    

Dos Crimes de Guerra 
 
Crimes de guerra contra pessoas 
 
 
 Art. 12. Quem, no quadro de um conflito armado de caráter internacional ou 
conflito armado de caráter não internacional, contra pessoa protegida pelo direito 
internacional humanitário, praticar: 
  
 a) homicídio; 
 
 b) tortura ou tratamentos cruéis, degradantes ou desumanos; 
 
 c) atos que causem grande sofrimento ou ofensas graves à integridade física 
ou à saúde; 
 
 d) homicídio ou ferimentos infligidos a um combatente que tenha deposto 
armas ou que, não tendo meios para se defender, se tenha incondicionalmente 
rendido ou por qualquer modo colocado fora de combate; 
 
 e) tomada de reféns; 
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 f) os atos descritos como  violação grave nas Convenções de Genebra, 
ratificadas pelo Brasil; 
 
 g) recrutamento ou alistamento de crianças em forças armadas, forças 
militares ou paramilitares de um Estado, ou em grupos armados distintos das forças 
armadas, forças militares ou paramilitares de um Estado, ou sua utilização para 
participar em hostilidades; 
 
 h) deportação ou transferência, ou a privação ilegal de liberdade; 
 
 i) condenação e execução de sentença, sem prévio julgamento justo e 
imparcial; 
 
 j) atos que ultrajem a dignidade da pessoa, em particular por meio de 
tratamentos humilhantes e degradantes. 
 
 Pena - reclusão de 8 (oito)  a 25 (vinte e cinco)  anos. 
 
 
Crimes de guerra por utilização de métodos de guerra proibidos 
 
 
 Art. 13. Quem, no quadro de um conflito armado de caráter internacional ou 
conflito armado de caráter não internacional: 
 
 a) atacar a população civil em geral ou civis que não participem diretamente 
nas hostilidades; 
 
 b) atacar bens civis, ou seja, bens que não sejam objetivos militares; 
 
 c) atacar, por qualquer meio, aglomerados populacionais, habitações ou 
edifícios que não estejam defendidos e que não sejam objetivos militares; 
 
 d) lançar um ataque indiscriminado que atinja a população civil ou bens de 
caráter civil, sabendo que esse ataque causará perdas de vidas humanas, 
ferimentos em pessoas civis ou danos em bens de caráter civil, que sejam 
excessivos; 
 
 e) aproveitar a presença de civis ou de outras pessoas protegidas para evitar 
que determinados pontos, zonas ou forças militares sejam alvo de operações 
militares; 
 
 f) Provocar deliberadamente a inanição da população civil como método de 
fazer a guerra, privando-a dos bens indispensáveis à sua sobrevivência, 
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nomeadamente impedindo o envio de socorros, tal como previsto nas Convenções 
de Genebra; 
 
 g) declarar ou ameaçar, na qualidade de oficial, que não será dado abrigo; 
 
 h) matar ou ferir à traição combatentes inimigos; 
 i) lançar um ataque, podendo saber que o mesmo causará prejuízos 
extensos, duradouros e graves no meio ambiente, que se revelem claramente 
excessivos em relação à vantagem militar global concreta e direta que se previa;  
 
 j) cometer perfídia, entendida como o ato de matar, ferir ou capturar, que 
apele, com intenção de enganar, à boa-fé de um adversário para lhe fazer crer que 
tem o direito de receber, ou a obrigação de assegurar a proteção prevista pelas 
regras do direito internacional humanitário. 
 
 Pena- reclusão  de 8 (oito)  a 25 (vinte e cinco) anos. 
 
 
Crimes de guerra por utilização de meios de guerra proibidos 
 
 
 Art. 14. Quem, no quadro de conflito armado de caráter internacional ou de 
conflito armado de caráter não internacional, empregar armas, projéteis, materiais e 
métodos de combate que, pela sua própria natureza, causem ferimentos supérfluos 
ou sofrimentos desnecessários ou que provoquem efeitos indiscriminados, em 
violação do direito internacional aplicável aos conflitos armados. 
 
 Pena-  reclusão de 8 (oito) a 20 (vinte)  anos. 
 
 
Crimes de guerra contra bens protegidos por insígnias  ou emblemas 
distintivos 
 
 
 Art. 15. Quem, no quadro de um conflito armado de caráter internacional ou 
conflito armado de caráter não  internacional, atacar: 
 
 a) pessoal, instalações, material, unidades ou veículos que participem numa 
missão de manutenção da paz ou de assistência humanitária, de acordo com a 
Carta das Nações Unidas, sempre que estes tenham direito à proteção conferida 
pelo direito internacional humanitário aos civis ou aos bens civis; 
 
 b) edifícios, instalações, material, unidades ou veículos, devidamente 
assinalados com os emblemas distintivos das Convenções de Genebra ou o pessoal 
habilitado a usar os mesmos emblemas. 
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 Pena- reclusão de 8 (oito)  a 20 (vinte)  anos. 
 
 
Utilização indevida de insígnias ou emblemas distintivos 
 
 Art. 16. Quem, no quadro de um conflito armado internacional ou  de um 
conflito armado de caráter não internacional, com perfídia, utilizar indevidamente 
uma bandeira de tréguas, a bandeira nacional, as insígnias militares ou o uniforme 
do inimigo ou das Nações Unidas, assim como os emblemas distintivos das 
Convenções de Genebra, causando deste modo a morte ou ferimentos graves. 
 Pena-  reclusão de 8 (oito)  a  30 (trinta) anos. 
 
 
Crimes de guerra contra a propriedade 
 
 
 Art. 17. Quem, no quadro de um conflito armado internacional ou no quadro 
de um conflito armado de caráter não internacional: 
 
 a - subtrair, destruir ou danificar bens patrimoniais em larga escala ou de 
grande valor, sem necessidade militar ou de forma ilegal e arbitrária; 
 
 b - atacar, destruir ou danificar edifícios consagrados ao culto religioso, à 
educação, às artes, às ciências ou à beneficência, monumentos culturais ou 
históricos, sítios arqueológicos, hospitais e lugares onde se agrupem doentes e 
feridos, sempre que não se trate de objetivos militares; 
 
 c - saquear uma cidade ou uma localidade, mesmo quando tomada de 
assalto. 
 
 Pena – reclusão de  5 (cinco) a 15 (quinze)  anos. 
 
 
Crimes de guerra contra outros direitos 
 
 
 Art. 18. Quem, no quadro de um conflito armado internacional ou no quadro 
de um conflito armado de caráter não internacional, declarar abolidos, suspensos ou 
não admissíveis em tribunal quaisquer direitos e procedimentos dos nacionais da 
parte inimiga. 
 
 Pena -  reclusão de  5 (cinco)  a 15 (quinze) anos. 
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Incitamento à guerra 
 
 
 Art. 19.  Quem, pública e repetidamente, incitar ao ódio contra um povo com 
intenção de desencadear uma guerra. 
 
 Pena - reclusão de 1 (um) a 5 (cinco)  anos. 
 
 
 
Disposições gerais 
 
 
 Art. 20. Consideram-se crimes de guerra os praticados em tempo de conflito 
armado ou, após cessadas as hostilidades, enquanto a vítima continuar sob o 
domínio da parte beligerante. 
  
 Art. 21. A necessidade militar não exclui a responsabilidade penal. 
   
 Art. 22. Considera-se conflito armado internacional os casos: 
 
 I - de guerra declarada ou de qualquer outro conflito armado que possa surgir 
entre dois ou mais Estados, ainda que o estado de guerra não seja reconhecido por 
um deles; 
  
 II - de ocupação total ou parcial do território de um Estado, mesmo que essa 
ocupação não encontre qualquer resistência militar; 
 
 III - em que os povos lutam contra a dominação colonial, a ocupação 
estrangeira e contra os regimes de segregação, no exercício do direito dos povos à 
autodeterminação, consagrado na Carta das Nações Unidas e na Declaração 
relativa aos princípios do direito internacional no que diz respeito às relações 
amigáveis e à cooperação entre os Estados. 
  
 Art. 23. Considera-se conflito armado não-internacional todos os conflitos 
armados que não estejam cobertos pelo artigo precedente e que se desenrolem em 
território de um Estado, entre suas forças armadas e as forças armadas dissidentes, 
ou grupos armados organizados que, sob chefia de um comandante responsável, 
exerçam sobre uma parte de seu território um controle tal que lhes permita levar a 
cabo operações militares contínuas e concertadas. 
 
 § 1°.Também considera-se conflito armado não-internacional outras graves 
perturbações da ordem interna em que haja emprego duradouro de forças militares. 
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 § 2°. O presente artigo não se aplica às situações de tensão e perturbações 
internas, tais como motins, atos de violência isolados e esporádicos e outros atos 
análogos, que não são considerados conflitos armados propriamente ditos. 
   

 
Da Cooperação com o Tribunal Penal Internacional 

  
 
 Art. 24. Para os fins desta lei, a cooperação da República Federativa do Brasil 
com o Tribunal Penal Internacional envolverá todos os atos necessários para a 
investigação, persecução, julgamento e aplicação de penas referentes aos crimes 
sob jurisdição do Tribunal Penal Internacional.  
 
 Art. 25. As autoridades incumbidas de prestar a cooperação preservarão o 
sigilo na sua execução, quando necessário, bem como garantirão a segurança e a 
integridade física e psicológica dos investigados, das vítimas, das possíveis 
testemunhas e de seus familiares. 
  
 Art. 26. A cooperação em hipótese alguma  poderá ser negada sob o 
fundamento de inexistência de procedimentos internos que regulamentem a 
execução da medida solicitada. 
  
 Art. 27. As autoridades brasileiras, verificando que o pedido de prisão e 
entrega atende aos requisitos do art. 91 do Estatuto de Roma, farão expedir o 
mandado de prisão. 
 
  Art. 28. A execução em território nacional de pena privativa de liberdade, 
proferida pelo Tribunal Penal Internacional, dependerá de celebração de acordo com 
a República Federativa do Brasil, e será cumprida em estabelecimento prisional 
federal.  
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

  O Brasil está em débito com a comunidade internacional porque até 
hoje não participa integralmente da jurisdição do Tribunal Penal Internacional (TPI). 
Apesar da ratificação do Estatuto de Roma, ocorrida em 2002, o governo brasileiro 
deveria também já ter adaptado sua legislação interna à jurisdição internacional.  
Enquanto isso não acontecer,  não há participação efetiva no TPI, o que se traduz 
em grande retrocesso, uma vez que essa Corte é uma das principais conquistas da 
humanidade. A Emenda Constitucional n° 45, recentemente aprovada,  reafirmou a 
urgência desse mecanismo internacional. 
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  Nesse sentido é que propomos a presente regulamentação das normas 
internas necessárias para o processamento da jurisdição do TPI, a exemplo de 
vários países que já as regulamentaram  como Portugal, Bélgica, Alemanha, etc.  
  Na Emenda Constitucional (EC) n° 45, de 08 de dezembro de 2004, 
mais uma vez o Congresso Nacional assinalou a urgência em regulamentar a 
questão. No art. 5° inseriu   parágrafo  4º  com a seguinte disposição: “O Brasil se 
submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão”. Então, se antes restava alguma dúvida jurídica em relação à 
constitucionalidade do TPI, agora, após a EC n°45/2004, tudo está pacificado.  
  Aderimos ao TPI como menciona expressamente a Constituição 
Federal, mas precisamos, urgentemente, regulamentar a legislação interna, pois,  
sem ela,  não há eficácia plena do dispositivo constitucional. 
  Trata-se de questão que alarga o comprometimento com os direitos 
humanos pois o  TPI tem jurisdição sobre determinados crimes de genocídio, crimes 
de guerra e crimes contra a humanidade, quando esses tiverem  ocorrido  após a 
entrada em vigor do Estatuto. Sua jurisdição tem, portanto, caráter excepcional e 
complementar à dos Estados, o que significa que somente será exercida quando 
ocorrer  incapacidade ou falta de disposição do sistema penal nacional para  punir 
os criminosos.  
  Para a aprovação deste projeto de lei,  para  cuja elaboração 
considerou-se  a legislação comparada de outros países, contamos com o apoio dos 
nobres pares. 
 
 

           Sala das Sessões,  29 de março de  2006. 
 
 
 

ORLANDO FANTAZZINI 
    Deputado Federal   

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940  
 

 

CÓDIGO PENAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

...................................................................................................................................................... 
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TÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A PESSOA  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL  

...................................................................................................................................................... 

 

Seção I  

 Dos Crimes contra a Liberdade Pessoal  

...................................................................................................................................................... 

 

Redução a condição análoga à de escravo 

Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 

trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 

com o empregador ou preposto: 
*  Artigo, caput, com redação dada pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência. 
*  Pena com redação dada pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 
*  § 1º, caput, acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o 

fim de retê-lo no local de trabalho; 
*  Inciso I acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 

documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. 
*  Inciso II acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido: 
*  § 2º, caput, acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

I - contra criança ou adolescente; 
*  Inciso I acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003. 

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem.  
*  Inciso II acrescido pela Lei 10.803, de 11/12/2003 . 
 

Seção II  

 Dos Crimes Contra a Inviolabilidade do Domicílio  

 

Violação de domicílio 

Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a 

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego 

de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas: 
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Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, além da pena correspondente à 

violência. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário 

público, fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, 

ou com abuso do poder. 

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 

dependências: 

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou 

outra diligência; 

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali 

praticado ou na iminência de o ser. 

§ 4º A expressão "casa" compreende: 

I - qualquer compartimento habitado; 

II - aposento ocupado de habitação coletiva; 

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º Não se compreendem na expressão "casa": 

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, 

salvo a restrição do nº II do parágrafo anterior; 

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

ESTATUTO  DE  ROMA 
 

 

CAPÍTULO IX 
 

Cooperação Internacional e Auxílio Judiciário 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 91 

Conteúdo do Pedido de Detenção e de Entrega 

 

1. O pedido de detenção e de entrega será formulado por escrito. Em caso de 

urgência, o pedido poderá ser feito através de qualquer outro meio de que fique registro 

escrito, devendo, no entanto, ser confirmado através dos canais previstos na alínea a) do 

parágrafo 1o do artigo 87, 

2. O pedido de detenção e entrega de uma pessoa relativamente à qual o Juízo de 

Instrução tiver emitido um mandado de detenção ao abrigo do artigo 58, deverá conter ou ser 

acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Uma descrição da pessoa procurada, contendo informação suficiente que 

permita a sua identificação, bem como informação sobre a sua provável localização; 

b) Uma cópia do mandado de detenção; e 
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c) Os documentos, declarações e informações necessários para satisfazer os 

requisitos do processo de entrega pelo Estado requerido; contudo, tais requisitos não deverão 

ser mais rigorosos dos que os que devem ser observados em caso de um pedido de extradição 

em conformidade com tratados ou convênios celebrados entre o Estado requerido e outros 

Estados, devendo, se possível, ser menos rigorosos face à natureza específica de que se 

reveste o Tribunal. 

3. Se o pedido respeitar à detenção e à entrega de uma pessoa já condenada, 

deverá conter ou ser acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Uma cópia do mandado de detenção dessa pessoa; 

b) Uma cópia da sentença condenatória; 

c) Elementos que demonstrem que a pessoa procurada é a mesma a que se refere a 

sentença condenatória; e 

d) Se a pessoa já tiver sido condenada, uma cópia da sentença e, em caso de pena 

de prisão, a indicação do período que já tiver cumprido, bem como o período que ainda lhe 

falte cumprir. 

4. Mediante requerimento do Tribunal, um Estado Parte manterá, no que respeite 

a questões genéricas ou a uma questão específica, consultas com o Tribunal sobre quaisquer 

requisitos previstos no seu direito interno que possam ser aplicados nos termos da alínea c) do 

parágrafo 2o. No decurso de tais consultas, o Estado Parte informará o Tribunal dos 

requisitos específicos constantes do seu direito interno. 

 

Artigo 92 

Prisão Preventiva 

 

1. Em caso de urgência, o Tribunal poderá solicitar a prisão preventiva da pessoa 

procurada até a apresentação do pedido de entrega e os documentos de apoio referidos no 

artigo 91. 

2. O pedido de prisão preventiva será transmitido por qualquer meio de que fique 

registro escrito e conterá: 

a) Uma descrição da pessoa procurada, contendo informação suficiente que 

permita a sua identificação, bem como informação sobre a sua provável localização; 

b) Uma exposição sucinta dos crimes pelos quais a pessoa é procurada, bem como 

dos fatos alegadamente constitutivos de tais crimes incluindo, se possível, a data e o local da 

sua prática; 

c) Uma declaração que certifique a existência de um mandado de detenção ou de 

uma decisão condenatória contra a pessoa procurada; e 

d) Uma declaração de que o pedido de entrega relativo à pessoa procurada será 

enviado posteriormente. 

3. Qualquer pessoa mantida sob prisão preventiva poderá ser posta em liberdade 

se o Estado requerido não tiver recebido, em conformidade com o artigo 91, o pedido de 

entrega e os respectivos documentos no prazo fixado pelo Regulamento Processual. Todavia, 

essa pessoa poderá consentir na sua entrega antes do termo do período se a legislação do 

Estado requerido o permitir. Nesse caso, o Estado requerido procede à entrega da pessoa 

reclamada ao Tribunal, o mais rapidamente possível. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6830/2006 
 

15 

4. O fato de a pessoa reclamada ter sido posta em liberdade em conformidade 

com o parágrafo 3° não obstará a que seja de novo detida e entregue se o pedido de entrega e 

os documentos em apoio, vierem a ser apresentados posteriormente. 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
 

 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá 

outras providências. 

 

 

     AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

     Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 

111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art 5º..............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 

por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão." (NR) 

  

"Art.  36 ...........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 
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III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

 

IV - (Revogado).  

 

..............................................................................................................."(N R)    

 

"Art.  52..........................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os 

membros do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do 

Ministério Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral 

da União nos crimes de responsabilidade; 

 

............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 92 ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

 

I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

 

..........................................................................................................................  

 

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal. 

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição 

em todo o território nacional." (NR) 

 

"Art. 93 ...........................................................................................................  

 

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 

 

II - .................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

  

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento;   
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 d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz 

mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, 

conforme procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a 

votação até fixar-se a indicação;   

 e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o 

devido despacho ou decisão;   

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  

IV - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de 

vitaliciamento a participação em curso oficial ou reconhecido por escola 

nacional de formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

 

......................................................................................................................... 

  

VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 

tribunal;  

VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa;  

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de 

igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e 

do inciso II;  

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei 

limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus 

advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 

à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à 

informação;  

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de 

seus membros;  

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá 

ser constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte 

e cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno;  

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias 

coletivas nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em 

que não houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;  

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à 

efetiva demanda judicial e à respectiva população;  
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XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição." (NR) 

  

"Art. 95 ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

.......................................................................................................................... 

 

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei;  

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

  

"Art.98.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

  

§ 1º (antigo parágrafo único) .......................................................................... 

.........................................................................................................................  

 

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio 

dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 

 

"Art. 99 ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas 

propostas orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 

orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da 

proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 

vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º 

deste artigo.  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 

Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de 

consolidação da proposta orçamentária anual.  

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 
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"Art. 102 .........................................................................................................  

 

I - .................................................................................................................... 

 

 h) (Revogada)  

......................................................................................................................... 

   

 r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 

Nacional do Ministério Público;  

 

..........................................................................................................................

.. .......................................................................................................................  

 

III - ......................................................................................................... ........ 

.......................................................................................................................... 

 

 d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

 

..........................................................................................................................  

 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 

de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.  

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a 

fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo 

recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 

  

"Art. 103  Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: 

.......................................................................................................................... 

 

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal;  

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

.......................................................................................................................... 

 

§ 4º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 104  ......................................................................................................... 
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     Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de 

trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e 

reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do 

Senado Federal, sendo: 

    

.......................................................................................................................... 

 

"Art. 105 ......................................................................................................... 

 

I -...................................................................................................................... 

......................................................................................................................... 

 

i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; 

 

.......................................................................................................................... 

 

III - ................................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

 

.......................................................................................................................... 

 

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:  

 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 

ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 

cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 

  

"Art. 107  .......................................................................................... ............. 

......................................................................................................................... 

 

§ 1º (antigo parágrafo único)  

......................................................................................................................... 

 

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  
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§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 

(NR) 

 

"Art. 109  .......................................................................................... .............. 

......................................................................................................................... 

 

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste 

artigo; 

 

......................................................................................................................... 

 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-

Geral da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de 

obrigações decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos 

quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de 

Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 

deslocamento de competência para a Justiça Federal." (NR) 

 

"Art. 111 .......................................................................................... .............. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 112  A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 

não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com 

recurso para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 

 

"Art. 114  Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;  

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos 

e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;  

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;  

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o;  

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho;  
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VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;  

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, 

I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;  

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da 

lei.  

 

§ 1º ................................................................................................................. 

 

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à 

arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio 

coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o 

conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, 

bem como as convencionadas anteriormente.  

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão 

do interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar 

dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." 

(NR) 

 

"Art. 115  Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 

sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 

pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  

 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." 

(NR) 

 

"Art. 125  .......................................................................................... ............. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de 

direito e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio 
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Tribunal de Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o 

efetivo militar seja superior a vinte mil integrantes.  

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra 

atos disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a 

vítima for civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do 

posto e da patente dos oficiais e da graduação das praças.  

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 

singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações 

judiciais contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, 

sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes 

militares.  

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites 

territoriais da respectiva jurisdição, servindo- se de equipamentos públicos 

e comunitários." (NR) 

 

"Art. 126  Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 

criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 

agrárias. 

 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 127  ........................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes 

orçamentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da 

proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária 

vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º  

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 

procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual.  

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os 

limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se 

previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou 

especiais." (NR) 

 

"Art. 128  ........................................................................................................ 
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..........................................................................................................................  

 

§ 5º .................................................................................................................  

 

I - ..................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

  

b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão 

do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 

..........................................................................................................................  

 

II - ....................................................................................................... ........... 

.......................................................................................................................... 

 

 e) exercer atividade político-partidária;   

 f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei.   

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 

parágrafo único, V." (NR) 

  

"Art. 129  .......................................................................................... .............. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por 

integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva 

lotação, salvo autorização do chefe da instituição.  

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante 

concurso público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem 

dos Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em 

direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas 

nomeações, a ordem de classificação.  

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 

 

"Art. 134  ....................................................................................................... 

 

§ 1º (antigo parágrafo único) ........................................................................... 

 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia 

funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro 

dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação 

ao disposto no art. 99, § 2º." (NR) 
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"Art. 168  Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 

forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

 

     Art. 2º  A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 

103-A, 103-B, 111-A e 130-A:  

 

"Art. 103-A  O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 

provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 

reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a 

partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em 

relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 

direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como 

proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de 

normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos 

judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave 

insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 

idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, 

revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que 

podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 

aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo 

Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo 

ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja 

proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso." 

......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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